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BOLETIM GERAL

POLÍCIA MILITAR RECUPERA CARGA DE CAFÉ ROUBADA

Motivados  por  um mandado  de  busca  e  apreensão  expedido  pela  juíza  de  plantão  da 
Comarca de Afogados da Ingazeira, Dra Fabíola Michele Muniz Freire de Moura, policiais militares 
do serviço de inteligência do 23º BPM aprenderam na manhã da quarta-feira (23) uma carga com 
aproximadamente  11  mil  quilos  de  café,  roubada  na  Cidade  de  Fortaleza/CE.  O  produto  estava 
escondido em um armazém naquele município do Sertão pernambucano, situado nas proximidades da  
PE-292, de propriedade do Sr. Fabiano Góis de Queiroz, 32, que foi detido logo após a conclusão da 
ocorrência. 

No local foi presa Cezilda Pereira Fernandes, 48, Marcos Antônio Gomes dos Santos, 34,  
Carlos Roberto de Jesus Silva, 32, e Joacir dos Santos, 53, que chegaram ocupando um veículo Pólo, 
preto, placas MNX-8905/Campinas. 

Os envolvidos juntamente  com a carga recuperada foram encaminhados à Delegacia de 
Polícia Civil de Afogados da Ingazeira-PE, onde foram tomadas as medidas cabíveis. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 29 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson BPRp

Fone: 9262-4022

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Wellington CPAud

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1355, de 17 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do Cap PM Fabiano Rodrigues dos Santos, do 2º Sgt PM Levi Costa de Melo, do Cb 
PM Robson Fernando da Silva e do Sd PM Joberson José da Silva, da referida Secretaria, para, em João 
Pessoa - PB, nos dias 09 e 10 JUN 2010, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 1358, de 17 JUN 2010
 
O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Sd PM Marcos Silva de Lima, e do Sd BM José Edvaldo Lins de Holanda, para, em Porto 
Alegre - RS, no período de 14 a 18 JUL 2010, participarem do Curso de Aprimoramento de Licitações  
Públicas – Uma Abordagem do Setor Privado.

(Transcritas do DOE nº 114, de 18 JUN 2010)
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Nº 1363, de 18 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia, da referida Secretaria, para, em Brasília -  
DF, no período 26 a 28 MAI 2010, participar da cerimônia de concessão da Medalha Alferes Joaquim 
José da Silva Xavier e realizar visita de estudos à Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar.

--oo(0)oo--

Nº 1364, de 18 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Maj PM João Felipe Dias Fernandes, da referida Secretaria, para, no período de 14 a 
18 JUN 2010, em Brasília – DF, e no período de 21 a 25 JUN 2010, no Estado do Mato Grosso do Sul,  
participar dos trabalhos do “Programa de Construção de Padrões de Qualidade – PCPQ das Instituições  
de Ensino de Segurança Pública – IESP”, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 213, de 18 JUN 2010 

EMENTA: Designa  Coordenador  do  Gabinete  de  Gerenciamento  de  Crises  da 
Secretaria de Defesa Social,

O Secretário de Defesa Social,  no uso de suas atribuições,  e considerando o disposto no 
Inciso X do Art. 3º do Decreto nº 33.782, de 14 AGO 09, que Instituiu o Gabinete de Gerenciamento de 
Crises – GCRISES da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E: 

I  –  Designar  como  Coordenador  do  Gabinete  de  Gerenciamento  de  Crises,  o  Cap  PM 
Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Mat. 950712-4.

--oo(0)oo--

Nº 215, de 18 JUN 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano a/c de 14 JUN 2010, o mandato de Sandra Lúcia Viana da Costa, 
1º Sargento PM, Mat. 930118-6, como Secretária da 6ª CPDPM.

(Transcritas do DOE nº 115, de 19 JUN 2010)
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1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 216, de 18 JUN 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano a/c de 28 JUN 2010, o mandato de André Luiz Alves de Souza, 2º 
Sargento PM, Mat. 940791-0, como Secretário da 1ª CPDPM-CJ.

--oo(0)oo--

Nº 217, de 18 JUN 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano a/c de 1º JUN 2010, o mandato de Gilvan Correia dos Santos, 
Capitão PM, Mat. 920510-1, como Presidente da 5ª CPDPM.

(Transcritas do DOE nº 115, de 19 JUN 2010)

1.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 187/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental  nº  166 -  DOE nº  007,  de 12 JAN 2010,  onde o Governador  do Estado submete a  
Conselho de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e “c”, da Lei Federal nº 5.836/72, o Cap QOPM 
Josinaldo Lourenço de Oliveira Mat. 20327-0; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta 
do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco;  considerando  a  Denúncia  do  Ministério 
Público  de  Pernambuco,  de  20  MAI  09;  considerando  que  no  mês  de  JUL/08,  o  Chefe  do  CAS 
confirmou a denúncia de que em uma oficina de automóveis, localizada na Rua Padre Anchieta, 119,  
Peixinhos, Olinda – PE, havia uma certa quantidade de cestas básicas com as embalagens referentes ao  
Centro de Atendimento Social, dando causa a ato prejudicial à Administração Militar; considerando que 
a Seção de Almoxarifado, tinha como Chefe o Capitão acima especificado, que no exercício das suas 
funções na  respectiva unidade,  não  possuía  qualquer  controle  efetivo  de entrada e  saída de  cestas 
básicas, ficando constatado a não observância das normas e preceitos estabelecidos, através da Portaria  
do Comando Geral nº 1662/94; 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  Tombo  nº 
10.104.1016.00007/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 JUN 
2010. José Cândido de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício.
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Nº 189/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental  nº  3328 -  DOE nº  201,  de  28  OUT 09,  onde o  Governador  do Estado submete  a 
Conselho de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, da Lei Federal nº 5.836/72, o 1º Ten RRPM 
Vicente Francisco de Barros, Mat. 604349-6, e o 2º Ten RRPM José Francisco Xavier, Mat. 601028-8; 
considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco; considerando Denúncia do Ministério Público de Pernambuco,  datada de 08 MAI 08;  
considerando que no dia 13 MAR 00,  os oficiais  aposentados,  juntamente  com outros,  impetraram 
Mandado de Segurança, junto ao TJPE, tendo como objeto concessão de gratificação de incentivo,  
anteriormente paga aos militares da ativa pelo Governo do Estado; considerando que a ação foi julgada  
procedente, e no decorrer do processo, os militares aposentados firmaram acordo extrajudicial com o  
Governo do Estado, no sentido do pagamento de 20% do valor a que teriam direito ao final da ação,  
valores esses que estavam sendo pagos mensalmente; considerando que no decorrer dos pagamentos,  
houve determinação do TJPE, para quitação imediata do valor devido a cada impetrante; considerando 
que a Secretaria de Administração, por equívoco a partir do mês de março de 2005, pagou o valor 
integral,  sem proceder aos descontos dos valores anteriormente pagos; considerando que os oficiais  
aposentados receberam os valores totais determinados judicialmente, silenciando-se quanto às parcelas  
anteriormente recebidas; considerando que com as suas condutas causaram prejuízos à Administração 
Pública;

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  Tombo  nº 
10.104.1016.00009/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 JUN 10. 
José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício. 

--oo(0)oo--

Nº 225/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral  
nº 1374, de 1º DEZ 09, BG nº 223, 09 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º,  
I, “a”, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75 o Sd PM Mat. 26562-4/4º BPM, Clóves Pessoa de 
Albuquerque,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00087/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 10 
JUN 10. José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Gera em Exercício,

--oo(0)oo--

Nº 230/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental nº 160 - DOE nº 007, de 12 JAN 10, onde o Governador do Estado submete a Conselho 
de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, da Lei Federal nº 5.836/72, a 2ª Ten QOPM Diléa Maria  
da Silva, Mat. nº 102537-6; considerando que o aludido Ato está atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco; considerando que em 02 JUN 08, o Sr. Vivaldo Guimarães de 
Vasconcelos, comprou uma motocicleta de Placa KKS-4941,  da  marca  Honda,  da  2ª  Tenente  Diléa, 



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  117
28 DE JUNHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

pagando a importância de R$9.000,00 (nove mil reais); considerando que a oficial se comprometeu em 
quitar  as  prestações  vincendas,  o  que  possibilitaria  a  transferência  e  regularização  do  acordo;  
considerando que até a presente data, o acordo não foi cumprindo; considerando que no dia 21 JUL 09,  
a 2ª Tenente Diléa retirou,  da copiadora que prestava serviços a essa Corregedoria Geral,  os autos  
originais do Conselho de Disciplina nº 078/2006, onde figurava na condição de aconselhado, o Ex-
Sargento da PM- Onildo Lopes,  companheiro da Oficial  em tela;  considerando que a 2ª Ten Diléa 
Maria da Silva, maculou o sentimento de dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe; 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  Tombo  nº 
10.104.1016.00011/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade da dita PM. R.P.C. Recife, 14 JUN 10.  
José Cândido de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício. 

--oo(0)oo--

Nº 232/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 601 de 05 JUN 09 
- BG nº 104, de 09 JUN 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e “c”, do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o 2º Sgt PM Mat. 24677-8/BPGd, Fernando Gomes Ferreira,

 
R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00088/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 JUN 10. 
José Cândido de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício. 

--oo(0)oo--

Nº 233/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria do Comando Geral  
nº 1415, de 09 DEZ 09, BG nº 227, de 15 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art.  
2º, I, “a”, “b” e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75 o Sd PM Mat. 17697-4/6º BPM, Edvaldo Santiago 
de Azevedo,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.00089/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 14 
JUN 10. José Cândido de Souza Ferraz. Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 234/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1014, de 18 SET 
09 - BG nº 175, de 25 SET 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e “c”,  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 29966-9/9º BPM, Ademir Lima Vieira, 
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1012.00090/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 JUN 10. 
José Cândido de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício.

--oo(0)oo--

Nº 235/2010/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral,  arrimado no disposto no Art.  2º,  Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, da 
deliberação do Exmo.  Secretário de Defesa Social,  publicado no DOE/PE nº 203,  de 30 OUT 09, 
declarando a nulidade do Procedimento Sumário realizado no âmbito do 16º BPM em desfavor do Sd  
PM Glauco Leonardo Alves da Silva, Mat. 107016-9, determinando a imediata instauração de Processo 
de Licenciamento “Ex-Officio”, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor dos policiais militares 
Sd PM Enoque Ribeiro da Silva, Mat. 105646-8, Sd PM Carlos Alberto Ferreira da Cruz, Mat. 106860-
1 e Sd PM Glauco Leonardo Alves da Silva, Mat. 107016-9. Considerando o Relatório de Serviço da  
Coordenação  do  CIODS,  do  dia  02  SET  09,  acompanhada  das  imagens  gravadas  em CD-ROM, 
captadas  pela  Câmera  21 do vídeo  monitoramento,  instaladas  na Praça  do  Diário  de  Pernambuco, 
Bairro de Santo Antônio, onde relata graves desvios de conduta, arbitrariedades e espancamentos, por  
parte dos milicianos, quando de serviço no PPO, fatos esses ocorridos em uma abordagem policial,  
naquela noite, na Praça da Independência; considerando a conclusão do IPM de Portaria nº 030, de 16 
NOV 09, ofertado através de Relatório, no âmbito do DGO/CPC – 16º BPM – Batalhão de Polícia  
Militar; 

R E S O L V E: 

Submeter os já mencionados policiais militares a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 
Bem  da  Disciplina,  sob  o  Tombo  nº  10.109.1012.00091/2010.5.4-Cor.Ger./SDS,  nomeando  como 
encarregado o Cap PM Allan Denizard de Castro e  como Secretário o Sd PM Antônio Carlos  de  
Morais, visando apurar as responsabilidades dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, 14 JUN 10. José Cândido 
de Souza Ferraz - Corregedor Geral em Exercício.

(Transcritas do DOE nº 115, de 19 JUN 2010)

1.4.0.   Da  Polícia Militar de Pernambuco

Nº 030/14º BPM, de 18 JUN 2010

EMENTA:  Sobrestamento de Processo de Licenciamento  Ex-Officio  a Bem da 
Disciplina – Reinicio

O Comandante do 14º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 
07, e considerando a solicitação descrita no Ofício nº 018/PL, de 17 JUN 10, da lavra do Cap PM Mat.  
930015-5/14º  BPM,  Marcus  José  Magalhães  Ferreira,  Encarregado  do  referido  Processo  de 
Licenciamento,  que  se  encontrava  sobrestado  conforme  publicação  do  Diário  Oficial  nº  070,  de 
16ABR2010,  em  virtude  do  aguardo  de  parecer  solicitado  à  Assessoria  Especial  para  Assuntos 
Jurídicos Administrativos da PMPE, este Comando.
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R E S O L V E: 

I - Reiniciar, a/c de 18 JUN 2010, os trabalhos atinentes ao Processo de Licenciamento Ex-
Offício a Bem da Disciplina, instaurado conforme Portaria do Comando do 14º BPM nº 036, de 06 
NOV 09, a que responde a Sd PM Mat. 110176-5/14º BPM, Hosana da Silva Moraes; 

II - Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Serra Talhada/PE, 
18 JUN 2010. Eduardo Aragão Santana. Ten-Cel PM Comandante de 14º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 031/1º BPM, de 09 JUN  2010

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Processo de Licenciamento Ex-Officio 
a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94,  considerando os fatos descritos no Ofício n° 844/DGP- 8/SS/PL, de 31 MAI 10;  no Ofício n°  
590/GAB/Cor.Ger. (Protocolo n° 100/10), de 04 MAI 10, com seus anexos, os quais versam sobre  
autuação  em  Flagrante  Delito  dos  seguintes  Policiais  Militares:  Sd  PM  Mat.  103064-7,  Abimael  
Fabrício Soares, Sd PM Mat. 107781-3, João Batista Calaça Júnior e Sd PM Mat. 108940-4, Edilton 
Gomes de Araújo Júnior. 

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  os  Policiais  Militares:  Sd  PM  Mat.  103064-7/1°BPM,  Abimael  Fabrício 
Soares,  Sd PM Mat.  107781-3/1°BPM, João Batista Calaça Júnior,  Sd PM Mat.  108940-4/1°BPM, 
Edilton Gomes de Araújo Júnior a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como 
Encarregado o 1° Ten PM 102132-0/1°BPM, Jamerson Gomes de Queiroz Júnior; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III  -  Providenciar  os  trâmites  visando a  publicação desta Portaria no Diário Oficial  do 
Estado. Olinda/PE, em 09 JUN 2010. Marinaldo de Lima Silva. Ten-Cel PM - Comandante do 1° BPM.

(Transcritas do DOE nº 116, de 22 JUN 2010)

2.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 3005/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Enéias Correia de Melo, Mat. 602061-5, Soldado PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0554, publicada em 27 FEV 2010, retroagindo seus 
efeitos a 31 AGO 92.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 09 JUN 2010.
Conselheira Teresa Duere.
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Nº 3006/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Oldemar Serejo Filho, Mat. 15678-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0626, publicada em 27 FEV 2010.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009; 
Considerando os documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria,
Julgo legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 JUN 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 3010/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Kennedy Quintino dos Santos, Mat. 19911-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0258, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 14 JUN 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 3016/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Nilton Rocha Filho, Mat. 183059, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0625/2010, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 10 JUN 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 3020/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Edson Jorge Nascimento das Chagas, Mat. 12952-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1142, publicada em 20 ABR 2010, com vigência a 
partir de 16 ABR 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 14 JUN  2010
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 3039/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Hudenberg de Moura Barbosa, Mat. 1660-8, Tenente Coronel.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0567, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto  que  as  parcelas  remuneratórias  dos  proventos  não  foram objeto  de  análise,  consoante  o 
disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI/TJPE nº 165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 11 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3040/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Omar Correa Pereira, Mat. 15709-0, Segundo Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0627, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 11 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3041/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Julio Martins Carvalho, Mat. 18234-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0275, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3042/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jorge Chrisostomo Rodrigues, Mat. 14836-9, Segundo Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0241, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  117                                            11
28 DE JUNHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Nº 3043/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Genival Fernando da Silva, Mat. 15859-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0561, publicada em 27 FEV 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3044/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Rivanildo Severino dos Santos, Mat. 18907-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0632, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 11 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3045/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Elias Amaral Valões, Mat. 18709-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0552, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 11 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3058/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ivanildo Fernandes da Silva, Mat. 19650-9, Segundo Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3894, publicada em 1° DEZ 09, com vigência a partir 
de 18 FEV 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 10 JUN 2010.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 3062/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Claudio Augusto da Silva Oliveira, Mat. 20690-3, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4266, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 10 JUN 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3072/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Sérgio de Albuquerque, Mat. 13063-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4354, publicada em 31 DEZ 09.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 10 JUN 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

(Transcritos do DOE nº 116, de 22 JUN 2010)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Avisos de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 071/10, Processo nº 121/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Valmir Jefferson Rodrigues, mat.  
20.570-2 e Joselito Bezerra, mat.  27.892-7, em favor da clínica: Doenças do Sono e Especialidades  
Afins Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 072/10, Processo nº 122/10,  
Objeto:  Prestação de  serviço  de exame:  Tomografia  de  pelve com contraste  para  planejamento  de 
radioterapia a ser realizado no paciente Clemilton Rodrigues da Silva, mat.  600.735-0, em favor do 
Real Hospital Português de Beneficência de PE. Valor total do Contrato: de R$ 780,00 (setecentos e  
oitenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 073/10, Processo nº 123/10, Objeto: Prestação de 
serviço de exame: Espectroscopia a ser realizado no paciente: José Manoel da Silva, mat. 29.137-4, em 
favor do Serviço de Imagens Radiológicas de Boa Viagem Ltda. Valor total do Contrato: de R$ 200,00 
(duzentos  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 18 de Jun de 2010. 

(Transcritos do DOE nº 115, de 19 JUN 2010)



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  117                                            13
28 DE JUNHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 075/10, Processo nº 125/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Gilson Alves da Silva, mat. 910.073-
3 e Aderaldo Batista Chaves, mat. 21.209-1, em favor da clínica: Doenças do Sono e Especialidades  
Afins Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife - PE, 21 de JUN de 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 116, de 22 JUN 2010)

4.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

4.1.0.   Colégio da Polícia Militar

4.1.1.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Propostas de Pregões Eletrônicos

Pregão Eletrônico nº 014/10-CPL/CPM/DGP – Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o 
CPM/DGP. Em função de problemas técnicos ocorridos na rede informatizada do CPM/DGP durante o 
período de 04/06/10 a  17/06/10,  não  foi  possível  a  disponibilização  em tempo  hábil  do  Edital  no 
Sistema Redecompras, pelo que decidiu o Pregoeiro adiar a abertura da Sessão Pública do Pregão em 
comento,  ficando prorrogado o recebimento  de  propostas  até  às  08h30 do  dia  05/07/10.  Início da  
Disputa: 05/07/10 às 09h00. 

Pregão  Eletrônico  nº  015/10-CPL/CPM/DGP -  Objeto:  Fornecimento  de  materiais  diversos  para  o 
almoxarifado do CPM/DGP.  Em função de problemas técnicos ocorridos na rede informatizada do 
CPM/DGP durante o período de 04/06/10 a 17/06/10, não foi possível a disponibilização em tempo 
hábil  do Edital  no Sistema Redecompras,  pelo que decidiu o Pregoeiro adiar  a abertura da Sessão 
Pública do Pregão em comento, ficando prorrogado o recebimento de propostas até às 13h45 do dia 05 
JUL 2010.  Início da Disputa: 05/07/10 às 14 horas. 

(Transcritos do DOE nº 115, de 19 JUN 2010)

4.2.0.   Centro de Assistência Social

4.2.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  011/2010-CPL/CAS  .  Objeto:  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  (cereais  e 
estivas) para o CAS: Recebimento das Propostas: até 08/07/2010 às 09h. Disputa de Preços: 08/07/10 
às  09h30.  Pregão Eletrônico nº  012/2010-  CPL/CAS .  Objeto:  Aquisição de Gêneros  Alimentícios  
(hortifrutigranjeiros, carnes, peixes e frios) para o CAS: Recebimento das Propostas: até 09/07/2010 às  
09h.  Disputa  de  Preços:  09/07/10  às  09h30  Obs:  Os  editais  na  íntegra  poderão  ser  retirados  na  
CPL/CAS, sita à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças . Recife/PE, das 07h às 13h ou nos 
sites www.compras.pe.gov.br e www.caspm.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1877 e 3222.9643.

(Transcrito do DOE nº 116, de 22 JUN 2010)

4.2.2.   Resultados de Licitação

Pregão  Presencial  nº.  009/2010-CPL/CAS  .  Objeto:  Serviços  de  decoração  do  Teatro  da  UFPE 
(aniversário da PMPE). Vencedora: Andréa B Guerra de Lucena Recepções . ME. Pregão Presencial nº.  
010/2010-CPL/CAS . Objeto: Serviços de Buffet para 100 pessoas no Teatro da UFPE (aniversário da 
PMPE). Vencedora: Instituto do Desenvolvimento Social e do Trabalho de Pernambuco (IDS). Obs.:  
Informações complementares solicitar acesso à ata de adjudicação dos processos. Recife/PE, 21 JUN 
2010. Ériton de Albuquerque Lucas. Cap PM - Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcrito do DOE nº 116, de 22 JUN 2010)
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5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aplicação de Sanção Administrativa

O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Inciso 
I do Art. 87 da Lei n ٥ 8.666/93, resolve aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA às Empresas abaixo 
relacionadas,  por  haverem  incidido  no  que  dispõe  o  Art.  77  do  citado  Diploma  Legal  durante  a 
execução dos Contratos a seguir discriminados:

I)  LULEGUI ALIMENTOS OJUARA DO NORDESTE LTDA-ME – CNPJ 10.434.289/0001-00 – 
Contrato 033/09-CPL/Central (Em observância ao Entendimento nº 007/10-CPL/Central); e
II)  SB  INDÚSTRIA  DE CONFECÇÕES  LTDA  –  CNPJ  08.450.958/0001-96  –  Contrato  062/09-
CPL/Central (Em observância ao Entendimento nº 009/10-CPL/Central).

2 – O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02, resolve aplicar a sanção de MULTA de R$ 204,61 (duzentos e quatro reais e  
sessenta e um centavos) à Empresa SEVENE COMÉRCIO LTDA (CNPJ 05.088.210/0001-05), por 
haver deixado de apresentar proposta e documentos de habilitação no prazo estipulado pelo Edital do  
Pregão Eletrônico nº 029/09-CPL/Central, não mantendo a proposta (Em observância ao Entendimento 
nº 008/10-CPL/Central)

(Transcritas do DOE nº 114, de 18 JUN 2010)

6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Diante  da  necessidade  de  mobilização  emergencial  de  serviços  públicos  nos  municípios 
atingidos pelas chuvas nos últimos dias, determino o seguinte expediente nas repartições públicas e 
entidades da administração direta e indireta estadual nos dias 23, 24 e 25 de junho:

Dia 23 - Expediente normal;

Dia 24 - Expediente das 13 às 18 horas nas Secretarias da Casa Militar, Transportes, Cidades,  
Defesa  Social,  Planejamento  e  Gestão,  Recursos  Hídricos  e  Saúde,  exclusivamente  para  os  cargos 
comissionados;  Nas  demais  secretarias  ponto  facultativo,  com  exceção  daqueles  serviços  cujo 
funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. 

Dia 25 - Expediente das 07 às 10 horas nas Secretarias da Casa Militar, Transportes, Cidades,  
Defesa  Social,  Planejamento  e  Gestão,  Recursos  Hídricos  e  Saúde,  exclusivamente  para  os  cargos 
comissionados;  Nas  demais  secretarias  ponto  facultativo,  com  exceção  daqueles  serviços  cujo 
funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 22 JUN 2010. Eduardo Campos - 
Governador do Estado.

(Transcrito do DOE nº 117, de 23 JUN 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

 Não temas, pois, porque estou contigo; trarei a tua descendência desde o oriente, e te ajuntarei 
desde o ocidente. (Is 43:5).
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